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DECRETO N° 1.768, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Dispoe sobre a realizacao da VIII Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social e da outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Santo Antoénio do Amparo, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuicoes legais e CONSIDERANDO a deliberacao do
Conselho Municipal de Assisténcia Social através da Resolucao n°006, de 24 de
agosto de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementacao da Politica de Assisténcia Social no municipio.

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a VIII Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, tendo como tema central: “Assisténcia Social: direito do povo e dever
do Estado, com financiamento piblico, para enfrentar as desigualdades e
garantir protecao social”.

Art.2°. A Conferéncia Municipal sera realizada no dia 30 de Agosto de 2021.

Art.3°. A Conferéncia Municipal sera presidida pela Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4°. As despesas decorrentes da aplicacao deste Decreto correrao por
conta de dotacdo propria do orgamento do Orgdo Gestor Municipal de
Assisténcia Social.

Art. 5° Os delegados eleitos na Conferéncia Municipal participarao da
Conferéncia Regional de Assisténcia Social, e serdo escolhidos conforme
Resolucdo do Conselho Estadual de Assisténcia Social -CEAS e Regimento
Interno da Conferéncia.
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Art.6°. Cabera ao Conselho Municipal de Assisténcia Social e 4 Secretaria
Municipal de Assisténcia Social as providéncias necessarias para o
cumprimento deste Decreto.

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Santo Anténio do Amparo-MG, 23 de Agosto,de 2021.
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